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PROJETO DE LEI Nº 535/2018

REVOGA A LEI Nº. 2267, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017, QUE ALTERA A LEI
Nº. 1969, DE 24 DE JANEIRO DE 2011, QUE
FIXA OS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal,
APROVA:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº. 2267, de 29 de dezembro de 2017, que altera a Lei nº. 1969, de
24 de janeiro de 2011, que fixa os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal e dá outras
providências.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Vereador Cícero Barbosa, 5 de setembro de 2018.
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